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O Projeto de Lei nº 023/2009 é de iniciativa do Prefeito Municipal e busca autorização legislativa para promover a compra de áreas que menciona. 

Conforme documentação que acompanha o processo, o primeiro imóvel a ser adquirido pelo Poder Público é identificado como parte do Lote n.º 7 da Quadra 10, situado na Rua dos Lírios, Bairro Cruzeiro, em Unaí (MG), com área de 572,49 m² (quinhentos e setenta e dois vírgula quarenta e nove metros quadrados), registrado sob a Matrícula n.º 08.980 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí, de propriedade de Jarbas Antônio de Noronha. A aquisição se dará pelo valor de R$ 5.868,02 (cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e dois centavos).

O segundo imóvel a ser adquirido pelo Poder Executivo do Município é identificado como parte do Lote B da Quadra 10, situado na Rua Sempre Viva, Bairro Cruzeiro, em Unaí (MG), com área de 529,00 m² (quinhentos e vinte e nove metros quadrados), registrado sob a Matrícula n.º 19.542 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí, de propriedade do Banco do Brasil S/A. A aquisição se dará pelo valor de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais). 

Por fim, o terceiro imóvel comprado é identificado como Lote n.º 15 da Quadra 5, situado na Rua das Turquesas, Loteamento Capim Branco, em Unaí (MG), com área de 520,00 m² (quinhentos e vinte metros quadrados), registrado sob a Matrícula n.º 1.000 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí, de propriedade da empresa Capim Branco Ltda-Empreendimentos Imobiliários. A aquisição se dará pelo valor de R$ 5.330,00 (cinco mil e trezentos e trinta reais).
Da proposição em destaque se fez acompanhar de todo o processo administrativo atinente as presentes compras, e das demais documentações pertinentes.  

Fundamentação



A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, onde recebeu parecer e votação favoráveis à sua aprovação. 



A competência desta Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento, Meio Ambiente, Política Urbana e Habitação para apreciar a matéria epigrafada encontra-se inserida no Regimento Interno desta Câmara Municipal, no art. 102, inciso VII, “o”. 



O Projeto de Lei nº 023/2009 é de grande interesse público, visto que tais imóveis que se localizam nas proximidades do Córrego Canabrava, onde estão sendo executadas as obras de canalização e urbanização daquele córrego, inclusive com a abertura e pavimentação asfáltica da Avenida Sanitária Tancredo Neves e da constituição do parque linear. Assim, fica o interesse público evidenciado em tais aquisições e o pagamento da indenização devida aos respectivos proprietários é medida que se impõe ao Poder Público Municipal.



Pelo que se denota a compra é necessária e não acarretará quaisquer prejuízos ao patrimônio municipal, pois as verbas necessárias para a aquisição do supramencionado imóvel são de pequena monta, ademais, como tais lotes já foram declarados como localizados em área non edificandi, em função das supramencionadas obras, outra opção não resta à Administração senão proceder ao justo ressarcimento do bem particular. 



Dessa forma, vê-se que esta compra é de total interesse da Administração Municipal, e assim sendo, indiscutivelmente deve a matéria ser aprovada por esta Casa de Leis.

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 023/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de maio de 2009.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA
Relator Designado
